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GÁBNETE DA PRSDENOA 

PROJETO DE LEI N°  031, de 08 de Junho de 2005. 

Toma obrigatório a fixação de preços 
em local visível ao consumidor nos 
produtos comercializados no Mercado 
Municipal e Feira Livre no âmbito do 
município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. l - Ficam os cor 	 blico municipal como Mercado 
Municipal, Feira Livre 	 mercadorias, ou local visível e 
de fácil acesso, onde p 	 o produto e o seu preço. 

Art. 2° - O não 	 nte lei, implicará em advertência ao 
infrator e em caso 	 por produto não identificado. 

Art. 3° - O e 	 30 dias para se enquadrar, 
a partir da pu 

Art. 4° - O Poder E 	 flØ prazo máximo de. 90 dias, 
inclusive no que se 	 das penalidades previstas ao 
infrator. 

Art. 5° - Esta LEI entra em 	 revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A referida lei visa dar maior competividade, trazendo beneficios aos 
consumidores. 

Sala de Sessões, 08 de Junho de 2005. 
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